
*§*§$X

coir-ilssÃo DI,t t)lltltl'l'os HUN,IANOS, DttltrF)sA Dos l)tlllll'l'()s I)A NItJLllltllt, cll)Àl)ÂNIA,
AN{Pu\lLOACltlANÇA,AOADOLIISCEN'l'lil'AOIDOS0'

PARECERN" 007812022 o' s' N" 007812022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 6312022, 9ue 

o'Concede

Título de Cidadão Mato-grossense ao senhor Paulo Sérgio Aguiar."
AUroR: Deputado CARLOS AVALONE.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓNTO:

-líi^ro S,Lrle-

Submete-se a esta comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

63t2022, de autoria do Deputado GARLOS AVALONE, que ooconcede

Título de Cidadão Mato-grossense ao seúor Paulo Sérgio Aguiar", a

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Processo no 32112022, Ptotocolo no 173012022, lido na 4u

Sessão Ordinária (23 I O2l 2022), conforme descrito abaixo :

Artigo 1o Fica concedido ao Seúor Paulo Sérgio Aguiar,

Título de Cidadão Mato-grossense.

Artigo 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida em

O4lO3l2O22, caráúer informativo, citando que o p§eto em tramitação apesar

de não ter sido instruído com os documentos, a justificativa apresenta as

informações exigidas pelo artigo 14, §2" e art. 19,lI, "d' a'b", ambos da

Resolução n" 6.597, de 2Ol9 - D.O.E. ALMT de 1011212019, conforme

folha 6.

Todavia, em reunião realízadano dia 13 de janeiro de2020, na qual

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suÍiciente para

comprovar a ptéttica de atos de relevante interesse social, cultural,
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econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada'

Em 0710312022, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea ooc" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Cnança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mórito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os

projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do

Regimento Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26,

XXVII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

c'oNsrru tçÀo Do ESl r\Do Dt1 N4ATo GROSSO

Art. 26 - É da competência exclusivq da Assembleia

Legislativa:

(...)

XXWil - emendqr a Constituição Estqdual, promulgar leis nos

casos previstos nestd Constituição, expedir decretos

legislativos e resoluções ;

Itlr(;llv1t'rN lO lN l lrlt\O 
^l.lvl 

I

ArÍ. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

cle caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Marlins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Patlauentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
Ernai I : ry1dci5ç!tll(.tZql,.llr.t,Ci)-\:,,Ul

(65) 3313-6e08 PYS
(6s) 33 l 3-6909
(65) 33 r 3-691 s



*Í-m§
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AMPARo À cnlrrNça, Ao ADoLBSCBNTE Il Ao rDoso'

âmbito cle sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossenso

ao Senhor pAULO SÉnClO AGUIAR, de acordo com a Resolução no

6.597, de 2Ol9 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X,

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento público

que não teúam nascido no Estado de Mato Grosso'

§ 1' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Õidadania-Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2" Os projetos de resolução de concessão do Título de

Óidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

sup€rier+4eis-ane§-(Revogado pela Resoluçáo 6.853 12020)'

§ 3' As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato

óro.ro ào Sul em momento anterior à criação dessa unidade

federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso

para efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas

com o Título de Cidadania Mato-Grossense.

Considerando o presente pleito, o autor terá indicado 01i035

homenagens na coffente Sessão Legislativa de 2022. Além disso, em

consonância com o art. 18 da Resolugão corÍespondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vej amos :

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa,

até quarenta e uma homenagens, distribuídas da seguinte

forma:

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2' Piso

Secretalia Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
E-rnaiI:114-lc-Lr,s1Lgttl(àitht-t,"t:-r.,-br

(65) 3313-6908
(6s) 3313-6909
(6s) 3313-691s

PYS



*kmx
CoMISSÃO DE DIRITITOS HLIMANOS,IIEITBSADOS DIREITOS DA MULI-lllR, CIDÀDANIA'

AMPARO À CruANÇA, A() ADOLBSCEN'IE B AO IDOSO'

I - 01(uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (trinta e cinco) pessoas para receber o Título de

Cidadania Mato-Grossense;

m - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução' (Grifo nosso)'

Nas folhas 02 a 03 do Projeto de Resolução (PR) n', 6312022, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas :

É notório que nas últimas décadas, o Estado de Mato Grosso,

tem recebido um intenso fluxo migratório, sendo este das mais

variadas regiões de nosso país. Nesse sentido, cabe a nós,

representantes deste Estado, prestar recoúecimento a alguns

desses novos cidadãos, como é o caso do Paulo Sérgio Aguiar'

Em 1996, Paulo Sérgio Aguiar chegou a Mato Grosso, com

apenas 24 anos, já formado em Direito, para trabalhar com

pãrt" du sua família que já residia no estado' Já naquela época

àuxiliava na produção agticola em Primavera do Leste (243 krn

de Cuiabá).
Natural de Engenheiro Beltrão, sudoeste do Paraná, desde cedo

despertou a vocação para o trabalho agrícola, atuando

arduamente para fortalecer o desenvolvimento das culturas do

algodão e da soja. Ao longo do tempo, conseguiu gaúar
destaque entre produtores não só de Mato Grosso, mas do

Brasil.
O grupo empresarial que lidera alcança 400 trabalhadores em

propriãdades rurais localizadas em Novo São Joaquim,
^Corf.".u, 

Querência e Ribeirão Cascalheira. Pela expertise

alcançada piofissionalmente, foi eleito em 2019 para comandar

a essociaçao Mato-Grossense de Produtores de Algodão

(Ampa) para o triênio 2020-2022.
itesse pêríodo em que esta à frente da entidade, Paulo Aguiar

,"*ptá buscou liderar e fortalecer a representatividade dos

proáutores rurais e empresários envolvidos na cadeia do

àgronegócio frente a causas sociais. A exemplo, ainda em

ZózO, áiudou a reunir mais de R$ 20 milhôes em doações para

ações de enfrentamento a Covid-19.
Em outra vertente, reuniu milhares de donativos que foram

levados a unidades de saúde do estado, para que estas

pudessem atender os pacientes que chegavam em suas filas

para pedirem auxílio durante este período de pandemia'
-Compiementarmente, 

firmou parceria no movimento Agro

Fraterno, para anecadar doações com objetivo de mitigar os

efeitos do Covid-l9 sobre famílias em situação de

vulnerabilidade social.

Este ano Paulo Aguiar completa 26 anos como residente em

Mato Grosso e deide sempre trabalhando para, junto da sua

família, fortalecer a cadeia agrícola estadual' Casado com

Clésia Aguiar há 25 anos, com qucm tem dois filhos, recebe

hoje o recoúecimento e título de cidadão mato-grossense
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pelos seus trabalhos prestados Por todos os seus predicados,

pot t ru elevada contribuição para o desenvolvimento do Estado

de Mato Grosso, é que cumpre-me apresentar e submeter o

presente Projeto de Resolução - Título de Cidadão Mato-

g.ossets" ao senhor Paulo Sérgio Aguiar, à qualificada

aprociação de meus ilustres Pares, aos quais conclamo, nesta

oportunidade, para dispensarem à matéria o devido apoio para

a sua acolhida e a merecida aprovação.

No momento da análise do Projeto por esta comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - corlltrole

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre maténa análoga ou interdependente'

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

ptáttica co11ente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

teúam contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honoriário de'oCidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

ro1 dos Cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedícaçáo e o

vínculo de filhos daterra,por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agracíada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma Pessoa da terra natal,wxômano'
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Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

senhor PAULO SERGIO AGUIAR, nascido em Engeúeiro Beltrão -
Paranâ, residente em Mato Grosso, onde atua no ramo do agronegócio,

satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N' 6.597,D8

2}lg - D.O.E. AL/MT DE loll2l2ol9, é justo que receba o "Título de

Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito. Manifestamo-nos

pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n" 6312022, de autoria do

Deputado CARLOS AVALONE, lido na 4" Sessão Ordinária (2310212022).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR

PROPOSIçÃO N" PARECER N" o.s. N'
PR 6312ü22 üt\7812427 ${l78t2t\22

Reférente ao Projeto de Resolução (PR) n" 6312022, de autoria do

Deputado Carlos Avalone que o'Concede Título de Cidadão Mato-

grossense ao senhor Paulo Sérgio Aguiar."

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

senhor PAULO SÉnCtO AGUIAR, nascido em Engeúeiro Beltrão -
Paranâ,residente em Mato Grosso, onde atua no ramo do agronegócio, logo

satisfaz os requisitos estabelecidos conforÍne a RESOLUÇÃO N" 6.597,

DE 2}lg - D.O.E. AL/MT DE.l}ll2l2ol9, éjusto que receba o "Título de

Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito, posiciono-me

pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n' 6312022' de autoria do

Deputado CARLOS AVALONE, lido na 4u sessão ordinária (2310212022).

VOTO RELATOR:
I revoRAVEL A APRovAÇÃo.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr

s p MD/r{u s /CDHDDMCACAVALMT, em E- a" }ML-de 2022.

ASSINATURADO RELA 'O*' M

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
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IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

L__.1 PREJUDICT DADE/ARQUIVO
(cepitut-o vttt, enttoo 194. § úNICo E/ou ÀRITco l9-5, § 2).

VOTO DO RELATOR:

MEMBROS tltLr9s

I
tr

THIAGO SILVA
PÍesidente

§ÉBÀ§tiÃô REZÉNDE
Vice-Presidente

JANAINARIVA
i
Iin
I

I

I

FAISSAL

WILSON SANTOS

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

-iôÃo"BÃf i§rÃ Do SiNDSPÉN

-GitÉERtô ôÀftÀNI

DR. GIMENEZ

oBSERVAÇÃO:

----;------ f lo" o *roro*,.,r,,
ttLl I I corrnÁnroeoRELAroRÍ\.Âoi

I I coM o RELAToR lll'\I)

[--l colrrnÀnro 
^o 

RELAToR Í] i(]]-I il;;.;;;;;;;;;, --

l-l coNrnÁnlo,ro RFLAToR i\.\(l)

relatar a presente matéria.

! r*it.".,ot
l-l *.roro

Sala 204 | 2. Piso I E-mâil: nucleosocial(a)al.nrt.Íror,.br I Telefones: (65) 3313-6908 | (65) 3313-6909 | (65) 3313-6915.

f navoúvrr- E nprBrÇÃo

I coNrúruoroRElAroR(xÂo]. ! **oro

ü;ffi;;;;;;;;;;;-*- tr;;;#;;*-
! coNrnÁnroeoRELAroR(,\(Ã<l). tr
l-l .o, o *"roro* rt'nt., I I .nts"*c,er-U LVLVI

ttLl l-l .o1ron*,o oo RELAT6R {\ i{,i l-l *.roro

n ü;;;;;;;;;;,;;--- tril;;;il**
! coNrúnro ro npleron rx,i<lt_ . n .l.-.ro-lo

ü;;;;;;;;;;-;' ü;;il;;;;tr l-l corrnÁnro,ro RELAToR íi',x)) l-l *.n oro

üffi;;;;il;;;;; l-l oorrr*c,,ot

l-l corrnÁnro ,qo RELAToR 1'r,ío) E .y..yo:g

Ü;;;;;;à.,;;;,; l_l o*rru*.,o,

[ *"rorol-l corrnÀnro 16 ps1_41sp 1r i(ri -n;-;il;;;;
! *roro
I I n*st*c,o.
l-l *"*torotr

tr

CertiÍico que foi designado o

Encamiúa-se à SPMD:

Sendo o TADo FrNAL daproposição'I lpRovADo I nr.lrrra»o

do Núc1eo Social

da Cunte tilho
do NÚcleo Sochl

Matrlculâ 41117 Assembleia trgislativa do Estado de Mato Grosso

Secre!ária Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

DEPUT I SILVA

CIA MARIA DE CAMPOS ALVES
Secretária da Comissão Permanente

)

PR N" 63t2022.
CARLOS AVALONE.

COM O RELATOR (TIU}. PRESENCIAL
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